
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.753.109 - RS (2018/0172627-2)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : ÉDIO PEDRO SCHMITT 
ADVOGADO : HENRIQUE RECKTENVALD  - RS081714 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, contra acórdão 

prolatado, por unanimidade, pela 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região no 

julgamento de apelação, assim ementado (fls. 207/208e):

ADMINISTRATIVO. LICENÇAS-PRÊMIO NÃO FRUÍDAS. 
ABONO DE PERMANÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E 
FÉRIAS PROPORCIONAIS. TERÇO CONTITUCIONAL DE 
FÉRIAS. BASE DE CÁLCULO. COISA JULGADA. INCLUSÃO. 1. 
Se o recurso na fase de conhecimento, no qual se reiterava o pedido 
constante na inicial de inclusão das referidas rubricas, foi integralmente 
provido, tem-se que a ação foi julgada procedente nos termos em que 
propostos, havendo coisa julgada sobre a questão. 2. Outrossim, ainda 
que não expresso o provimento judicial, questões afetas à formação da 
base de cálculo do valor exequendo podem ser discutidas no âmbito da 
liquidação/cumprimento. 3. Cabível a inclusão do abono de 
permanência, do décimo terceiro salário e férias proporcionais e do terço 
constitucional de férias na base de cálculo das parcelas devidas a título 
de licença-prêmio não usufruída e convertida em pecúnia. Precedentes. 
2. Apelação provida.

Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos, tão 

somente para efeito de prequestionamento (fls. 226/231e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 1.022, II, do Código de Processo Civil – o acórdão recorrido 

padece de omissão; e

II. Art. 502, 505 e 506 do Código de Processo Civil – o tribunal de 

origem não observou os institutos da preclusão e da coisa julgada, 

“pois a parte adversa em seu apelo, já referido, postulou a 

incidência na base de cálculos de licença-prêmio não usufruída e 

convertida em pecúnia de parcelas não constantes do título 
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executivo, (...)” (fl. 246e).

Com contrarrazões (fls. 259/265e), o recurso foi admitido (fls. 268/269e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do Regimento Interno desta 

Corte, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a 

recurso ou a pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de 

assunção de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta 

Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da 

Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

Não se pode conhecer da apontada violação ao art. 1.022 do Código de 

Processo Civil, uma vez que o recurso se cinge a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da 

controvérsia, o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, 

por analogia, no âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/15. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 
284/STF. ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA À SÚMULA. 
IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
CANCELAMENTO DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
POSSIBILIDADE.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
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de ofensa ao art. 1022 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
2. No que se refere à alegação de infringência à Súmula, esta Corte 
firmou entendimento de que enunciado ou súmula de tribunal não 
equivale a dispositivo de lei federal, restando desatendido o requisito do 
art. 105, III, a, da CF.
3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que, sobrevindo 
extinção da execução fiscal em razão do cancelamento da certidão de 
dívida ativa após a citação válida do executado, a Fazenda Pública deve 
responder pelos honorários advocatícios, em homenagem ao princípio da 
causalidade. Precedentes: AgRg no AREsp 791.465/SP, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/08/2016, DJe 31/08/2016; REsp 1648213/RS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 
20/04/2017.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1.134.984/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 06/03/2018 – 
destaques meus).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
DANO MORAL FIXADO EM R$ 10.000,00. EXORBITÂNCIA NÃO 
CONFIGURADA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO 
JULGADO COMBATIDO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO 
JULGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ATALIBA 
ALVARENGA REJEITADOS.
1. Verifica-se, no caso, a dissociação das razões dos Embargos em 
relação ao julgado combatido, sendo certo que este não fixou juros 
moratórios e correção monetária à condenação. Incide, no ponto, 
portanto, o óbice da Súmula 284/STF.
2. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar 
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no 
julgado.
3. No caso em apreço, não se constata a presença de qualquer eiva a 
macular o acórdão embargado que, de forma clara e fundamentada, 
consignou que a revisão do valor fixado a título de danos morais somente 
é possível quando exorbitante ou irrisória a importância arbitrada, em 
violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que 
não se observa no presente caso.
4. Assim, não havendo a presença de quaisquer dos vícios elencados no 
art. 1.022 do CPC/2015; a discordância da parte quanto ao conteúdo da 
decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, e não podem ser ampliados.
5. Embargos de Declaração de ATALIBA ALVARENGA rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 335.714/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
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NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, 
DJe 05/12/2017 – destaques meus).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
DEFICIÊNCIA NA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 
1.022 DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REENQUADRAMENTO. 
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. CARACTERIZAÇÃO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegada 
ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 se faz sem a demonstração objetiva 
dos pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a 
obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem 
como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos 
autos. Incidência da Súmula 284/STF.
2. É cediço que o enquadramento ou o reenquadramento de servidor 
público é ato único de efeitos concretos, o qual não reflete uma relação 
de trato sucessivo. Nesses casos, a pretensão envolve o reconhecimento 
de uma nova situação jurídica fundamental, e não os simples 
consectários de uma posição jurídica já definida. A prescrição, portanto, 
atinge o próprio fundo de direito, sendo inaplicável o disposto na Súmula 
85/STJ. Precedentes.
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.
(REsp 1.712.328/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe 09/04/2018 – destaques meus).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1.022 DO NCPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER POR PARTE DO ESTADO. FIXAÇÃO DE MULTA 
DIÁRIA. ART. 461 DO CPC. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
SÚMULA 83/STJ. ASTREINTES. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO 
ANALÍTICO.
1. Não prospera a alegada violação do art. 1.022 do novo Código de 
Processo Civil, uma vez que deficiente sua fundamentação. Com efeito, a 
recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao referido 
dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, 
obscuro ou omisso o acórdão recorrido.
2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no mesmo sentido da tese 
esposada pelo Tribunal de origem, segundo a qual é possível ao juiz, de 
ofício ou a requerimento da parte, fixar multa diária cominatória - 
astreintes -, ainda que contra a Fazenda Pública, em caso de 
descumprimento de obrigação de fazer.
3. Relativamente ao art. 461 do CPC, a jurisprudência desta Corte 
pacificou o entendimento de que a apreciação dos critérios previstos na 
fixação de astreintes implica o reexame de matéria fático-probatória, o 
que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. Excepcionam-se apenas as 
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hipóteses de valor irrisório ou exorbitante, o que não se configura neste 
caso. Precedentes.
4. Quanto à interposição pela alínea "c", este tribunal tem entendimento 
no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame 
de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a 
situação fática do caso concreto, com base na qual a Corte de origem 
deu solução à causa.
5. Não se pode conhecer do recurso pela alínea "c" do permissivo 
constitucional, quando o recorrente não realiza o necessário cotejo 
analítico, bem como não apresenta, adequadamente, o dissídio 
jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, não foram 
demonstradas as circunstâncias identificadoras da divergência entre o 
caso confrontado e o aresto paradigma.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 885.840/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 23/08/2016 – 
destaques meus).

Por outro lado, no que toca ao mérito da controvérsia, não assiste razão à 

Recorrente.

Isso porque, a Primeira Seção, analisando o TEMA 424, debruçou-se 

sobre a natureza jurídica do abono de permanência, concluindo que tal verba ostenta 

natureza remuneratória, consoante ementas que transcrevo:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ABONO DE 
PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.
1. Sujeitam-se incidência do Imposto de Renda os rendimentos recebidos 
a título de abono de permanência a que se referem o § 19 do art. 40 da 
Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda 
Constitucional 41/2003, e o art. 7º da Lei 10.887/2004. Não há lei que 
autorize considerar o abono de permanência como rendimento isento.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1.192.556/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 06/09/2010).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ABONO DE 
PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
1. Por inexistir fundamento constitucional suficiente, por si só, para 
manter o acórdão do Tribunal de origem quanto à questão impugnada no 
recurso especial, não há falar em incidência da Súmula 126/STJ.
2. Esta Seção manifestou-se sobre a natureza jurídica do abono de 
permanência, quando prestigiou, no acórdão embargado, o entendimento 
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da Segunda Turma, que, ao julgar o REsp 1.105.814/SC, sob a relatoria 
do Ministro Humberto Martins, reconhecera a incidência do imposto de 
renda sobre o aludido abono com base nas seguintes razões de decidir: 
"O abono de permanência trata-se apenas de incentivo à escolha pela 
continuidade no trabalho em lugar do ócio remunerado. Com efeito, é 
facultado ao servidor continuar na ativa quando já houver completado as 
exigências para a aposentadoria voluntária. A permanência em atividade 
é opção que não denota supressão de direito ou vantagem do servidor e, 
via de consequência, não dá ensejo a qualquer reparação ou 
recomposição de seu patrimônio. O abono de permanência possui, pois, 
natureza remuneratória por conferir acréscimo patrimonial ao 
beneficiário e configura fato gerador do imposto de renda, nos termos 
termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional." (grifou-se). Com 
efeito, o abono de permanência é produto do trabalho do servidor que 
segue na ativa, caracterizando inegável acréscimo patrimonial, o que 
enseja a incidência do imposto de renda. Não cabe a alegação de que o 
abono de permanência corresponderia a verba indenizatória, pois não se 
trata de ressarcimento por gastos realizados no exercício da função ou de 
reparação por supressão de direito.
3. Verificar se o acórdão embargado enseja contrariedade a normas e 
princípios positivados na Constituição é matéria afeta à competência do 
Supremo Tribunal Federal, alheia ao plano de competência do Superior 
Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, 
conforme entendimento da Corte Especial (EDcl nos EDcl nos EREsp 
579.833/BA, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007).
4. Embargos declaratórios rejeitados.
(EDcl no REsp 1.192.556/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 
17/11/2010).

Estabelecida a premissa, a Segunda Turma considerou o abono de 

permanência uma vantagem de caráter permanente, incorporando-se ao patrimônio 

jurídico do servidor de forma irreversível, vindo a cessar somente com o implemento da 

aposentadoria. 

Desse modo, concluiu-se que o abono de permanência está inserido no 

conceito de remuneração do cargo efetivo, de forma a compor a base de cálculo da 

licença-prêmio não gozada, objeto do título exequendo, consoante o julgado assim 

ementado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO 
EM PECÚNIA CONCEDIDA NO TÍTULO JUDICIAL. BASE DE 
CÁLCULO. REMUNERAÇÃO (REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 
87 DA LEI 8.112/1990). INCLUSÃO DO ABONO DE 
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PERMANÊNCIA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 
INCIDÊNCIA.
1. Trata-se de Recurso Especial com escopo principal de reconhecimento 
da natureza indenizatória do abono de permanência em serviço (art. 7º 
da Lei 10.887/2004) e, com isso, afastamento de sua incidência sobre a 
base de cálculo da licença-prêmio indenizada cobrada em Execução de 
Sentença, ao contrário do que decidido na origem.
2. Não há nulidade do acórdão dos Embargos de Declaração por 
violação do art. 535 do CPC, pois o Tribunal a quo julgou integralmente 
a lide, não se vislumbrando os vícios aduzidos pela recorrente.
3. A matéria a ser enfrentada envolve definir a natureza jurídica da base 
de cálculo da licença-prêmio indenizada e se o abono de permanência em 
serviço repercute em tal benefício trabalhista dos servidores públicos 
regidos pela Lei 8.112/1990.
4. A licença-prêmio não gozada convertida em pecúnia (redação original 
do art. 87 da Lei 8.112/1990) concedida no título exequendo tem como 
base de cálculo, segundo a própria previsão legal, "a remuneração do 
cargo efetivo".
5. O abono de permanência em serviço consiste em prestação pecuniária 
devida àqueles servidores que, mesmo reunidas as condições para 
aposentadoria, optam por continuar trabalhando, conforme arts. 40, § 
19, da CF; 3º, § 1º, da EC 41/2003; e 7º da Lei 10.887/2004.
6. Segundo o art. 41 da Lei 8.112/1990, remuneração "é o vencimento do 
cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei".
7. O abono de permanência é indubitavelmente uma vantagem 
pecuniária permanente, pois essa contraprestação se incorpora ao 
patrimônio jurídico do servidor de forma irreversível ao ocorrer a 
reunião das condições para a aposentadoria, associada à continuidade 
do labor.
Não é, portanto, possível atribuir eventualidade ao pagamento da citada 
vantagem, pois somente com o implemento da aposentadoria ela cessará.
8. O STJ, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
8/2008, já se manifestou sobre a natureza jurídica do abono de 
permanência para fins tributários, de forma a assentar o seu caráter 
remuneratório. A propósito: EDcl no REsp 1.192.556/PE, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17.11.2010).
9. Assim, considerando que a base de cálculo da licença-prêmio é a 
remuneração do servidor e que o abono de permanência tem caráter 
remuneratório, não merece reparo o acórdão recorrido.
10. Recurso Especial não provido.
(REsp 1.489.904/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 04/12/2014).

Na mesma linha: REsp 1.479.938/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 

de 04.12.2014; REsp 1.291.286/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 16.12.2014 e 
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AgRg no AG 1.200.208/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/02/2010.

Sublinhe-se, por oportuno, que a tese referente à possibilidade de 

incidência do abono de permanência em serviço (art. 7º da Lei 10.887/2004) na base de 

cálculo da licença-prêmio não gozada convertida em pecúnia foi afetada ao rito do art. 

543-C do Código de Processo Civil - TEMA 914 (REsps 1.489.267/RS e 

1.489.930/RS). Entretanto, tal tema foi cancelado em razão da ausência de 

multiplicidade (decisões publicadas em 13.05.2016).

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos 

Enunciados Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento 

ou improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2.063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 
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Superior Tribunal de Justiça

elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, tratando-se de recurso sujeito ao Código de Processo Civil de 

2015 e configurada a hipótese de improvimento do recurso, de rigor a fixação de 

honorários recursais em desfavor da Recorrente, majorando em 10% (dez por cento) o 

valor arbitrado pelas instâncias ordinárias, a teor do art. 85, § 3º, I a V, § 4º, II, e § 11, 

do codex, observados os percentuais mínimos/máximos de acordo com o montante a ser 

apurado em liquidação.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do RISTJ, conheço parcialmente do 

Recurso Especial, e, nessa extensão, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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